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Estado do Paraná 

LEI NQ 018/83 

,, 
Sumula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

à operar com organizações bancárias, credití-/ 

cias e poupanças, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Para- 
,, 

na, aprovou, e eu, Julio Bifon, Prefeito Muni- 

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ)- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a operar com 

organizações bancárias, creditícias e poupanças,para apli 

cação com sistema de taxas pré-fixadas, nos sistemas OPEN 

MARKETING, OVER NIGHT e outras modalidades, atualmente em 

uso e na forma da Lei. 

Art. 2Q)- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará - 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de abril de 1.983. 

- ULIO BIFON - 
Prefeito Municipal 
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